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3. As competências executivas ora delegadas no número 
anterior abrangem, no âmbito dos procedimentos relativos à 
realização de obras ou à aquisição de bens e serviços, nomea-
damente, a competência para:

1) Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e 
outras peças procedimentais relevantes;

2) Designar os membros das comissões que conduzem os 
procedimentos de abertura e de apreciação de propostas;

3) Aprovar a minuta do contrato a celebrar e representar a 
RAEM na respectiva assinatura.

4. Em matéria de gestão dos recursos financeiros e patrimo-
niais, as competências executivas ora delegadas no n.º 2 têm os 
seguintes limites:

1) Autorizar despesas com obras e aquisição de bens e ser-
viços, até ao montante de 300 000 patacas, sendo este valor 
reduzido a metade quando tenha sido dispensada a consulta ou 
a celebração de contrato escrito;

2) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos, 
como sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de 
bens móveis, pagamento de electricidade, água, serviços de 
limpeza, despesas de condomínio ou outras da mesma natureza, 
independentemente do respectivo valor;

3) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
50 000 patacas.

5. A delegada pode subdelegar no director da DSASG as 
competências que julgue adequadas ao bom funcionamento 
dos serviços.

6. Dos actos praticados no uso das competências ora delegadas 
cabe recurso hierárquico necessário.

7. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 193/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 10.º do Regulamento Administrativo n.º 1/1999 
(Estatuto dos Membros do Conselho Executivo), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É nomeada Chan Kak para exercer, em regime de acumu-
lação, o cargo de Secretária-Geral do Conselho Executivo da 
Região Administrativa Especial de Macau, pelo período de um 
ano, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.




